
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário de Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo: 2403150720190711161632

Processo 0815804-65.2019.8.23.0010   -   (49 dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

114 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 14

Realces

Realçar Movimentos de:  Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor de Justiça Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

14 11/07/2019 16:16:32 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

14.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,
2608078ELABORAR JUNTADA DE DOCS01.PDF   Público

14.2 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,

2608078ELABORAR JUNTADA DE

DOCSAnexo01.PDF
  Público

13 02/07/2019 14:56:26

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA) em 02/07/2019 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 11) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (27/06/2019) e ao evento de expedição seq.

12.

  PAULO SERGIO DE SOUZA

Advogado

12 27/06/2019 10:08:39

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA com prazo de 15 dias úteis - Referente ao

evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (27/06/2019)

  REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

Analista Judiciário

11 27/06/2019 10:08:32 JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO
  REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

Analista Judiciário

10 27/06/2019 00:03:55

DECORRIDO PRAZO DE GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA

(P/ advgs. de GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO (24/05

/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

  SISTEMA CNJ

9 18/06/2019 17:35:51 JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO
  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

8 03/06/2019 16:49:59

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA) em 03/06/2019 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO (24/05/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

  PAULO SERGIO DE SOUZA

Advogado

7 24/05/2019 14:59:50

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA com prazo de 15 dias úteis - Referente ao

evento CONCEDIDO O PEDIDO (24/05/2019)

  MOISES TELES JESUS NETO

Analista Judiciário

6 24/05/2019 13:35:39 CONCEDIDO O PEDIDO
  BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

Magistrado

5 23/05/2019 15:16:00 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 23/05/2019 15:16:00 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 23/05/2019 15:16:00
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 23/05/2019 15:15:59
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

1ª Vara Cível
  SISTEMA CNJ

1 23/05/2019 15:15:59 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  PAULO SERGIO DE SOUZA

Advogado
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2608078- C3/ 2019-02947/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo: 08158046520198230010 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 9 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

  

  

  

  

  



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 15/10/2015

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 08121-3

CONTA: 000010002997-3

Nr. da Autenticação E7ED0BBFDC0ADE7B



Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2015

Carta n°: 8037306

A/C: GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA

Sinistro: 3150428939
Vitima: GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA
Data Acidente: 02/11/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA
Valor: R$ 3.375,00
Banco: 001
Agência: 000008121-3
Conta: 000010002997-3
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Lesões neurológicas que cursem com dano cognitivo-comportamental
alienante 100%
Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%

Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

TCE COM EDEMA CEREBRAL + ABSCESSO CEREBRAL + MASTOIDOPATIA  A ESQUERDA 

TRATADO CONSERVADORAMENTE COM CARBAMAZEPINA 
ALTA MÉDICA  DEFINITIVA 

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

CEFALEIA, TONTURA , LAPSO DE MEMORIA, AMNESIA RETROGRADA ,FAZ USO DE MEDICACAO CONTINUA (CARBAMAZEPINA),

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

SNC 

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

Local e data de realização do exame médico legal:

RR - BOA VISTA, 31/08/2015

RG 3034186 - SSP

31/08/2015 BOA VISTA/RR

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3150428939 - 1

GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA

Médico Perito: JULIO CEZAR FURTADO DE QUEIROZ CRM: 2678/AM

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA CJ 2  nº 509 - JOQUEI CLUBE - BOA VISTA/RR

100%

100%

100%

100%



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA MBM SEGURADORA S/A

3150428939 Boa Vista Invalidez Permanente

02/11/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TCE COM EDEMA CEREBRAL + ABSCESSO CEREBRAL + MASTOIDOPATIA  A ESQUERDA

TRATADO CONSERVADORAMENTE COM CARBAMAZEPINA
ALTA MÉDICA  DEFINITIVA
APRESENTA PERDA PARCIAL DAS FUNÇÕES DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL.

Com sequela

31/08/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

CEFALEIA, TONTURA , LAPSO DE MEMORIA, AMNESIA RETROGRADA ,FAZ USO DE MEDICACAO CONTINUA
(CARBAMAZEPINA),

Médico examinador: JULIO CEZAR FURTADO DE QUEIROZ

CRM do médico: 2678/AM

UF do CRM do médico: AM

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

DORES MENDES B C MENDES

52.25889-0

UF do CRM do médico: RJ



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GILDOMAR DA SILVA SILVEIRA MBM SEGURADORA S/A

3150428939 Boa Vista Invalidez Permanente

02/11/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/06/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANAINAO

DEPENDE DE  DOCUMENTAÇÃO DA DAT A DO SINISTRO 2/11

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

BOLETIM DE ATENDIMENTO  MEDICO HOSPITALAR DESCREVENDO O TRAUMA COM TRATAMENTO REALIZADO E
RELACIONANDO AO ACIDENTE AUTOMOBILISTICO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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